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-

tendo sido realizado um estudo dos regulamentos que tratam do tema na esfera federal e no 

-
taque para a falta de integração entre os diversos órgãos, em especial por conta da existência de 
uma legislação desconecta, tendo sido sugerida uma revisão do marco regulatório ambiental vi-
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-

Em geral o licenciamento de uma grande hidrelétrica, desde 
a formalização do processo no órgão ambiental até a obtenção 

-

-
dimentos tiveram seus estudos ambientais rejeitados pelo órgão 
licenciador.

devolvidos pelo IBAMA devido ao não atendimento ao Termo 

-

de processo não foram realizadas, como a obtenção de Licença 
para Coleta e Transporte do material botânico coletado durante 
a realização dos estudos e a avaliação da interferência da im-
plantação do empreendimento sobre a exploração de recursos 
minerais, entre outras, representando falhas que poderiam ser 

-
cias ambientais para o licenciamento do projeto.

no licenciamento ambiental de usinas hidrelétricas que se 

da Bahia (IMA), antigo Centro de Recursos Ambientais (CRA), 

-
-

-
preendimentos hidrelétricos sofre atrasos por conta da falta de 
conhecimento de todo o processo por parte dos empreendedores 

-

procedimentos para o licenciamento na esfera federal e no Es-
tado da Bahia, a qual foi pautada pela importância do IBAMA 
como organismo licenciador dos grandes projetos hidrelétricos 

2.1 Introdução

-

-
-

cional do Meio Ambiente, tendo o mesmo sido efetivamente im-

funcionamento do Conselho.

em especial, do Conselho Nacional do Meio Ambiente, o licen-
ciamento ambiental dos grandes projetos começou a ser discuti-

-

barragens, de que os projetos de implantação das mesmas deve-
riam ser objeto de licenciamento pelos órgãos estaduais com-
petentes por se tratar de atividade considerada potencialmente 
poluidora.

-
-

-

-
mentos e competências para o licenciamento ambiental foram 
efetivamente estabelecidos.

Ao longo das duas últimas décadas o licenciamento ambien-
tal no Brasil ganhou importância e um aparato legal amplo e por 
vezes confuso, formado por dezenas de leis e decretos, quase 

-
truções normativas e outros instrumentos publicados pelos mais 
diversos órgãos e das mais diversas esferas de governo.

-

esferas federal, estadual(is) e municipal(is), além de normas 

de Águas (ANA), da Marinha Mercante do Brasil, da Fundação 
Nacional do Índio (FUNAI), entre outros.

Este complexo aparato tornou o licenciamento ambiental 
extremamente regulamentado, em especial para os projetos de 
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2.2 O Estado Da Arte: Hidrelétricas versus Meio Ambiente

A geração hidrelétrica no Brasil caracteriza-se como uma ati-
vidade tradicional, com mais de 120 anos de história. Trata-se 
de uma tecnologia inteiramente dominada, mas em constante 
aperfeiçoamento, que somente nos últimos vinte anos passou a 
incorporar a componente ambiental para a tomada de decisão.

-

2.2.1 Geração Hidrelétrica, Um Breve Histórico

-

moagem de grãos, mas o primeiro uso desta tecnologia para a 

a primeira usina para geração de energia hidrelétrica junto às ca-

-

a energia elétrica. A tecnologia até então empregada era inci-
piente, o que limitava a capacidade de geração e, sobretudo, o 
transporte da energia gerada.

No Brasil, as primeiras iniciativas para gerar energia elé-

sendo a energia produzida utilizada no processo de exploração 
de pedras preciosas. A primeira utilização de energia hidrelétrica 

Jequitinhonha, em Diamantina, Minas Gerais, onde foi instalada 

movimentar bombas da Mineração Santa Maria para a explora-

-
tadas para a autoprodução em Viçosa e Nova Lima, Minas Ge-
rais, as quais destinavam sua energia para a Companhia Fiação 

De acordo com Tolmasquim (2005), a primeira usina des-
-

Tolmasquim (2005) que a usina dispunha de duas turbinas com 

os autores concordam, no entanto, que o empreendimento tinha 

-

estado da arte dos projetos hidrelétricos em relação ao meio am-
biente, sendo abordado neste o histórico do setor hidrelétrico no 

hidrelétrico brasileiro, além de uma sucinta descrição das etapas 
-

lise acerca da inserção da componente ambiental no setor.

dedicado ao relato da base teórica e metodológica empregadas 
no desenvolvimento da pesquisa, sendo inicialmente apresenta-
da a estreita relação entre meio ambiente e qualidade e em se-
guida o aprofundamento à cerca das ferramentas utilizadas para 
a construção deste trabalho.

-
ciamento ambiental nas esferas federal e na Bahia, respectiva-
mente. Fazem um aprofundamento à cerca do licenciamento de 

feito o mapeamento dos processos de licenciamento. Este último 
traz os resultados da pesquisa estampados através dos diversos 
mapas de processo, que, uma vez integrados, permitem o amplo 

obter as licenças ambientais.

trabalho, sendo feito neste uma avaliação dos processos de licen-

ciamento ambiental de hidrelétricas na esfera federal e no Esta-
do da Bahia, e sugeridas algumas ações para que se possa agili-
zar o processo de licenciamento deste tipo de empreendimento.

Fig. 2.1 – Usina Hidrelétrica de Marmelos.. Fonte: CEMIG, 
2009.
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o grupo canadense fundou a The Rio de Janeiro Tramway, Light 
and Power Company Limited e estendeu seu mercado a então 
capital da República, e a partir de 1912, as empresas passaram a 
ser controladas pela holding Brazilian Traction Light and Power 
Company Limited

Segundo Gomes et al (2002) a primeira tentativa do Gover-
no Federal em regulamentar o setor elétrico brasileiro foi feita 

que o primeiro texto legal brasileiro sobre energia elétrica foi 

-

“Art. 23. O Governo promoverá o aproveitamento da força 
hydraulica para transformação em energia eléctrica applicada 
a serviços federaes, podendo autorizar o emprego do excesso 
da força no desenvolvimento da lavoura, das industrias e outros 

-
rem a fazer esse serviço. Essas concessões serão livres, como 
determina a Constituição, de quaesquer onus estadoaes ou mu-
nicipaos”.

A lei estabelecia, de maneira genérica, que o Governo Fe-
deral deveria promover a exploração dos potenciais de energia 

serviços públicos federais, e que apenas o seu excesso poderia 
ser destinado a outros usos, mediante autorização ou concessão 
de favores às empresas que se propusessem a prestar este tipo de 

-

do mundo, a Usina de Fontes, com uma potência instalada de 

do São Francisco, a partir da construção, pelo industrial Cearen-
se Delmiro Gouveia, da Usina de Anjiquinho, nas corredeiras 

hidrelétrica do Nordeste e objetivava atender as cidades de Sal-

Apesar de iniciado o aproveitamento da bacia do São Fran-
cisco, até a primeira metade do século a maioria das centrais 

região sudeste, onde o desenvolvimento econômico impulsionou 
a demanda e a geração de energia.

o objetivo de fornecer energia para iluminação pública da cidade 

Junto com a UHE Marmelos – 0 nasceu a primeira compa-
-

dade, a qual foi autorizada pela Câmara de Vereadores de Juiz 

-
corporar a usina Marmelos-0, estando esta segunda usina ainda 

2005; CEMIG, 2009).

apenas as concessões para prestação de serviços de distribuição 
de eletricidade passaram a ser outorgadas pelas prefeituras, ca-
bendo aos governos estaduais o poder concedente com relação 

-
-
-

Railway, Light and Power Company Limited , é que a geração 

A primeira hidrelétrica da companhia canadense foi inau-

-

Fig. 2.2 – Montagem de Hidrelétrica. Fonte: Light apud San-
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como competência privativa da união legislar sobre a energia 

dos aproveitamentos hidrelétricos, estabelecendo que as mi-

-

-
ples, quase sempre para atendimento local, com impacto am-

pelas grandes hidrelétricas.

-

-
-

MES et al, 2002).

Durante as primeiras décadas do século passado a geração 
e distribuição de energia concentravam-se nas mãos de compa-
nhias privadas, quase sempre de capital estrangeiro, que a partir 
da incorporação de companhias menores e aquisição de usinas 
em operação passaram a exercer um verdadeiro monopólio no 

-

capacidade, as quais, no entanto, não foram capazes de livrar o 
-

sionou a adoção de um modelo intervencionista nos anos seguin-
tes. A implantação de bondes elétricos nas principais cidades do 

-
-

-
tiva de se estabelecer um modelo intervencionista, foram adota-
dos pelo Estado algumas iniciativas de regulamentação do setor 
elétrico, a partir da suspensão de novas autorizações, proibição 

-

aprovação do Código de Águas, que o modelo foi efetivamente 
estabelecido, tendo sido posto claramente em seu texto a compe-
tência da União em legislar e outorgar as concessões de serviços 
públicos de energia elétrica.

Fig. 2.3

Fig. 2.4

Fig. 2.5 – Ciclo Hidrológico - Barragem.. Fonte: http://dnr.wi.gov/org/water/wm/dsfm/

dams/gallery.html
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então começava-se a planejar a implantação de grandes hidrelé-

de eletricidade do governo federal, a Companhia Hidrelétrica do 

Até então não havia uma preocupação ambiental e segundo 
Tolmasquim (2005), os grandes projetos hidrelétricos se espa-

no pós-guerra. Neste contexto merecem destaque as usinas de 

-
verno federal as atividades de geração e transmissão e delegava 

2005), tendo, nesta mesma época, surgido grandes companhias 
estaduais distribuidoras, como a Companhia Energética de Mi-
nas Gerais (CEMIG) e a Companhia de Eletricidade da Bahia 

(MME) , o qual assumiu as responsabilidades pelos estudos e 
despachos de todos os assuntos relativos à produção mineral e 

-

aproveitamento industrial das minas e das jazidas minerais, das 

dependeria de autorização federal, salvo nos casos dos aprovei-
tamentos de potência reduzida e para uso exclusivo do proprie-

A despeito de reservar ao poder público federal o direito de 
-
-

ca ambiental, a qual somente passou a fazer parte da agenda de 
discussões do poder público com maior efetividade a partir de 

-
das para a indústria de eletricidade e em especial para a explo-

-
lista empregado no código associado às incertezas regulatórias 
desencorajou os grandes grupos estrangeiros, reduzindo o ritmo 

Com vistas a sanar os problemas de suprimento, regula-
mentação e tarifa referentes à indústria de energia elétrica foi 

-
lho Nacional de Águas e Energia Elétrica (CNAEE) (ANEEL, 

-
ticipação do Estado no mercado de geração de energia, até então 
dominado pelas companhias privadas, em especial pela Light e 

Fig. 2.6
de Usina Hidrelétrica. onte: 

Fig. 2.7 – Arranjo Geral de Hi-
drelétrica - UHE Foz de Chapecó. 
Fonte: www.fozdochapeco.com.br
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-
to, coordenação e execução dos estudos hidrológi-
cos em todo o território nacional, além da super-

dos serviços de eletricidade. 

-
tricas erguidas por empresas estatais que passaram 

mas a sociedade civil era posta à margem das dis-
cussões e das decisões. As companhias geradoras 
de eletricidade buscavam implantar as usinas pelo 
menor custo, sem reconhecer os direitos dos afe-
tados, sob a alegação de estarem defendendo um 
bem maior, que seria a garantia do fornecimento, 

2.3 Princípios da Geração Hidrelétrica

-
dor de tecnologia para geração de energia a partir 
de hidrelétricas. Em pouco mais de cem anos de 

-

-

tecnologia e a força da natureza. As turbinas são impulsionadas 
-

tricidade, num processo relativamente simples onde a energia 
-

gia mecânica, a qual é convertida em energia elétrica com grau 

A essência da hidroeletricidade é a natureza, o que a tor-
na ainda mais importante na concepção dos projetos. A ener-

energia, em especial a energia solar e a gravitacional, que se 
combinam para formar os denominados ciclos hidrológicos, que 
alimentam e fazem correr os rios que impulsionam as turbinas.

Dois são os elementos fundamentais para a geração de 
energia a partir de uma hidrelétrica, a vazão do rio, ou seja, a 

com a construção das barragens.

-
jetivo de realizar estudos, projetos, construção e operação de 
usinas produtoras e linhas de transmissão e distribuição de ener-
gia elétrica, bem como celebrar os atos de comércio decorrentes 

no Departamento Nacional de Águas e Energia (DNAE), ao qual 

-
-
-

Ministério das Minas e Energia, alterando as funções do DNAE, 
que passou a denominar-se Departamento Nacional de Águas e 

-

Fig. 2.8
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-
lada do sistema interligado brasileiro, 

-
tes a plantas termoelétricas, movidas, 

energia nuclear e óleo diesel.

Estima-se que o potencial hi-
drelétrico brasileiro é da ordem de 

A bacia que concentra o maior poten-

a necessidade de cuidados especiais relacionados aos aspectos 

A despeito do expressivo potencial hidrelétrico ainda a 
ser explorado no Brasil, a participação da hidroeletricidade na 
geração de energética elétrica tende a cair nos próximos anos. 

energia contratada naquele ano.

dever

Destaca-se que apesar do crescimento da geração termoe-
létrica, as usinas hidrelétricas continuarão mantendo uma par-
ticipação predominante, ainda que decrescente, na geração de 

2.5 Etapas de um Projeto Hidrelétrico

-
preende cinco etapas:

i. 
estudos preliminares de caracterização da bacia hidro-

As hidrelétricas são, em geral, compostas por estruturas 

conduto forçado, casa de força, canal de fuga, entre outras. A 
-

-

instaladas as turbinas e a estas acoplados os geradores, onde a 
energia elétrica é efetivamente gerada.

Hidrelétricas envolvem grandes investimentos durante a 
sua implantação, mas apresentam a vantagem de possuir custos 
operacionais muito mais baixos que outras fontes de geração, em 

-
za. 

explorado.

2.4 O Potencial Hidrelétrico Brasileiro

De acordo com estudos desenvolvidos pelo World Energy 
Council -

ano, perdendo apenas para a China e os Estados Unidos. Deste 

de fontes hidrelétricas da América do Sul, mas ainda possui um 

da magnitude da hidroeletricidade na matriz energética brasilei-
ra e da importância que esta fonte vai continuar exercendo nos 
próximos anos.

-

Fig. 2.12
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v. 
a elaboração dos desenhos dos detalhamentos das obras 

à execução da obra e à montagem dos equipamentos. 
Em geral esta etapa corre de maneira paralela com o as 
obras e avança pouco à frente das atividades de cons-

-
madas todas as medidas pertinentes à implantação do 
reservatório, como a aquisição das 
e de preservação permanente e a implementação dos 

resultados deverão subsidiar a obtenção da Licença de 

érie de outras etapas não 
-

ção da energia, essenciais para a viabilização de projetos hidre-
létricos, conforme adiante ilustrado.

2.6 Inserção da Componente Ambiental nos Projetos 
Hidrelétricos

geração de energia;

ii. 
consiste na realização de avaliações mais aprofundadas 

-

quais são os potenciais a serem explorados. A partir de 

mais fortemente a componente ambiental na tomada 
de decisão, através da incorporação da Avaliação Am-
biental Integrada dos diversos eixos selecionados. Com 
isso, as alternativas são comparadas entre si, devendo 
ser selecionada aquela que apresente o melhor balanço 

-

-
-

cos, energéticos, socioambientais e de usos múltiplos 

iii. Desenvolvimento dos Estudos de Viabilidade, que 

da viabilidade técnica, energética, econômica e so-
-

to ótimo. Durante esta etapa são realizadas avaliações 
de campo mais detalhadas que permitem dimensionar 

-
tegrada, são desenvolvidos o EIA e o RIMA, os quais 

-
preendimento é então levado a leilão, onde, de acordo 
com as novas regras, vence àquele que ofertar o menor 
preço para a comercialização da energia gerada;

iv. 
de Usina Hidrelétrica, é realizado após a licitação do 

do registro ativo por parte do interessado, conforme 
determina a recém aprovada resolução ANEEL n.º 

-

equipamentos eletromecânicos, bem como os progra-

a obtenção da Licença de Instalação e o consequente 

Fig. 2.13 – Estrutura do Sistema Nacional do Meio Ambiente. Fonte: 
própria.

2. Licenciamento Ambiental de Usinas Hidrelétricas no Brasil e na Bahia



as questões ambientais assumissem uma importância cada vez 
mais relevante para a viabilização dos empreendimentos.

-
mento de obras de grande porte, especialmente àquelas nas quais 
a União tinha interesse relevante como a geração de energia elé-
trica.

e a questão ambiental começou a ser objeto de discussões nas 

Ambientais dos Sistemas Elétricos e a criação, neste mesmo 
ano, do Conselho Consultivo de Meio Ambiente (CCMA), que 
era integrado por cientistas e tinha a função de orientar a ELE-

criado o Comitê Coordenador das Atividades de Meio Ambiente 
-

tante instrumento para a inserção da componente ambiental no 

2009).

inserção da componente ambiental nos projetos hidrelétricos do 

a sociedade, diretrizes e procedimentos relativos ao remaneja-
mento de grupos populacionais, critérios e procedimentos para 
apropriação de custos ambientais, metodologia para contabilizar 
emissões de gases de efeito estufa dos reservatórios, entre outros 

-
ve uma ruptura das iniciativas que haviam sido tomadas para a 
incorporação da componente ambiental no planejamento energé-

Essa dispersão somente foi corrigida a partir de 2004, 

as ações de planejamento e passou a incorporar decisivamente 
a componente ambiental no planejamento de longo prazo e, por 
conseguinte, na tomada de decisão acerca da expansão da oferta 

-
nal de Energia incorporam a dimensão socioambiental nos pro-
cessos iniciais de planejamento, buscando a partir da avaliação 

regulado por um único organismo, o extinto DNAEE, o qual re-
gulamentava as ações dos agentes, na sua maioria formado por 

era concedida de maneira integrada com a outorga para explo-
ração do potencial hidrelétrico. Até então não havia uma preo-
cupação com as questões ambientais e com o uso múltiplos das 

-
cação do seu relatório intitulado Limits to Growth

-

dos limites dos recursos naturais, é considerado um dos primei-

esta publicação, juntamente com a Convenção Internacional de 

todo o mundo.

começaram a estruturar seus órgãos ambientais e estabelecer 

-
trava preocupação com a questão ambiental, o que levou à cria-

-

projetos hidrelétricos, como as usinas de Balbina, Sobradinho, 

comunidade internacional, fazendo aumentar as pressões para 
que as questões ambientais fossem consideradas na concepção 
de projetos estruturantes como os do setor elétrico.

-
tabeleceu a obrigatoriedade de estudos especiais de alternativas 
e de avaliações de impactos, mas somente para a instalação de 

-
to ambiental dos grandes projetos de infraestrutura passou a ser 

-
biental passou a integrar efetivamente tais projetos.

À época, o setor elétrico, capitaneado pelas empresas 
estatais integrantes do grupo Centrais Elétricas Brasileiras S/A 

em cumprir as novas regras, mas as fortes pressões, em especial 
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2.7 O Meio Ambiente e o Licenciamento

2.7.1 O Licenciamento Ambiental no Brasil

-

órgãos e entidades da União, dos Estados, do Dis-

ambiental, passaram a constituir o Sistema Nacional 
de Meio Ambiente (SISNAMA).

Como órgão superior do sistema e com a função 

foi criado o Conselho Nacional do Meio Ambiente 

-
cipação da sociedade civil.

Federal vinculados à preservação da qualidade 
ambiental ou disciplinamento do uso de recursos 
naturais, como o extinto Instituto Brasileiro de 
Desenvolvimento Florestal (IBDF), integravam 

o sistema como órgãos setoriais. Até então, o licenciamento 
ambiental era praticamente centralizado nos órgãos estaduais 

apenas o licenciamento de instalações nucleares e polos petro-

-
terminando que a Secretaria Especial do Meio Ambiente comu-
nicasse a todos os órgãos federais, estaduais e municipais e de-

os projetos de implantação das mesmas deveriam ser objeto de 
licenciamento pelos órgãos estaduais competentes, uma vez que 
se trata de atividade considerada potencialmente poluidora. Mas 

licenciamento ambiental de empreendimentos hidrelétricos pas-
sou a ser efetivamente exigido. 

passaram a depender de Estudo de Impacto Ambiental (EIA) e 
-

-

-

setoriais na Amazônia e estabelecidos indicadores de sustenta-
bilidade e desempenho ambiental e social que abordam temas 

-
bilidade e equidade e desenvolvimento social.

Além disso, ao estabelecer a obrigatoriedade de se obter a 

dos leilões de oferta de energia, o novo marco regulatório for-
taleceu a necessidade de incorporar a dimensão socioambiental 
desde as etapas iniciais do planejamento, sendo esta essencial 
para a viabilização dos projetos hidrelétricos.

vez mais uma abordagem estratégica da questão ambiental, 
em especial nas ações de longo prazo, mas parece-nos faltar 
uma efetiva articulação entre os agentes setoriais de energia e 
de meio ambiente, em especial nas etapas de planejamento de 
médio e curto prazo, o que tem impulsionado o crescimento da 
geração termoelétrica nos últimos anos.

 

Fig. 2.14 – Estrutura do Sistema Estadual de Administração dos Recursos Ambien-
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esfera federal, face a criação do IBAMA e à aprovação da Lei 
-

do o recém-criado IBAMA como órgão central do SISNAMA e 

pelo licenciamento ambiental no Brasil.

2.7.2 Licenciamento Ambiental na Bahia

-

-

Ambiental do Estado.

-
-

fornecer também os serviços de apoio e assessoramento técnico 

Recursos Ambientais (SEARA).

localização, implantação e funcionamento de atividades poten-
cialmente degradantes do ambiente, e a Coordenação de Ciência 

passou a exercer a função de órgão executor do Sistema, funcio-

-

-

algumas mudanças estruturais e passou a atuar mais fortemente 
na avaliação da qualidade ambiental e dos impactos das ativida-
des degradantes do meio ambiente, atuando também como braço 

1992).

-
ministração dos Recursos Ambientais. A nova lei ambiental do 
Estado alterou a estrutura do SEARA, passando a Secretaria do 

cidade e participação pública, instrumentalizam e subsidiam o 

Num primeiro momento houve certa resistência do setor 
elétrico em licenciar os seus empreendimentos, tanto que em se-

-
ria Geral da República, no sentido de comunicar e solicitar as 

-

Impacto Ambiental para o licenciamento das usinas hidrelétricas 
-

-

-

“A Constituição brasileira manifesta expressa preocupa-
ção com o tema do meio ambiente, dando ao assunto uma im-
portância particular, tendo em vista que poucos são os textos 
constitucionais, no mundo, onde a atenção à questão ambiental 

-
ver de defender e preservar o meio ambiente a partir da adoção 

-
sileiro através do licenciamento ambiental.

-
nais ambientais surgiram como consequ
Convenções Internacionais para o Meio Ambiente promovidas 

o surgimento do Direito Ambiental no âmbito mundial.

-

elas exigir estudo prévio de impacto ambiental para a instalação 

degradação do meio ambiente, o que é feito a partir do licencia-
mento ambiental.

Apesar das exigências legais, o setor elétrico somente pas-
sou a incorporar o tratamento dos aspectos ambientais nos seus 
projetos desde as etapas iniciais de planejamento após a forte 

que passaram a exigir o licenciamento das atividades para a libe-

A despeito do licenciamento ambiental ser obrigatório des-
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-
tema como órgão executor, mantendo praticamente todas as suas 
atribuições.

-
ganizacional e de cargos em comissão da Secretaria de Meio 

Administração Indireta a ela vinculadas. A nova lei alterou a de-
nominação da SEMARH que passou a chamar-se Secretaria do 

-
dricos (SRH), que passou a denominar-se Instituto de Gestão das 
Águas e Clima (INGÁ), e do CRA, que passou a denominar-se 
IMA, o qual também assumiu a responsabilidade pelas ativida-

-

-
mitiu a efetiva mudança na estrutura dos órgãos de meio ambien-
te do estado, os quais ainda se encontram em fase de adaptação.

2.8 Etapas do Licenciamento Ambiental

das licenças que concede, com uma licença para cada etapa do 
mesmo projeto.

“o Poder 
Público, no exercício de sua competência de controle, expedirá 
as seguintes licenças:

I. Licença Previa (LP), na fase preliminar do planeja-
mento da atividade, contendo requisitos básicos a se-
rem atendidos nas fases de localização, instalação e 
operação, observados os planos municipais, estaduais 
ou federais de uso do solo;

II. Licença de Instalação (LI), autorizando o início da im-

do Projeto Executivo aprovado;

III. Licença de Operação (LO) autorizando, após as veri-
ício da atividade licenciada e 

o funcionamento de seus equipamentos de controle de 
poluição, de acordo com o previsto nas Licenças Pré-
via e de Instalação.”

-

de Meio Ambiente, integrando as atividades do poder público e 
da iniciativa privada, visando a preservação e a conservação am-
biental, com vistas à garantia da melhoria da qualidade de vida e 

Ambiental e o Licenciamento Ambiental passaram a integrar o 

Recursos Ambientais, e dentre as competências para o licencia-

licenciamento de localização e pelos licenciamentos de implan-
tação e operação quando estes se tratassem de primeiro licencia-
mento solicitado por fonte degradante irregularmente instalada 
ou não sujeita ao licenciamento ambiental pela legislação ante-

demais licenciamentos ou demais etapas do processo de licen-

-
vação dos Termos de Referência para a realização do Estudo 

-

-
-

para a implementação do autocontrole ambiental, também insti-

Em 20 de dezembro de 2002, com a aprovação da Lei Es-

secretaria de estado exclusivamente para tratar das questões 

(SEMARH), a qual assumiu a responsabilidade pela formulação 

passou por uma nova reformulação, tendo a Lei Estadual n.º 

estrutura do Sistema Estadual de Administração dos Recursos 
Ambientais, que passou a ser integrado por: Sistema Estadual de 

-

-

-
rior, de natureza consultiva, normativa, deliberativa e recursal e 

2. Licenciamento Ambiental de Usinas Hidrelétricas no Brasil e na Bahia



vando sua localização e concepção, atestando a viabi-
lidade ambiental e estabelecendo os requisitos básicos 
e condicionantes a serem atendidos nas próximas fases 
de sua implementação;

II. Licença de Instalação (LI) - autoriza a instalação do 
empreendimento ou atividade de acordo com as espe-

aprovados, incluindo as medidas de controle ambiental 
e demais condicionantes, da qual constituem motivo 
determinante;

III. Licença de Operação (LO) - autoriza a operação da 

efetivo cumprimento do que consta das licenças ante-
riores, com as medidas de controle ambiental e condi-
cionantes determinados para a operação.

Parágrafo único. As licenças ambientais poderão ser 
expedidas isolada ou sucessivamente, de acordo com 
a natureza, características e fase do empreendimento 
ou atividade.”

Este modelo de licenciamento é alvo de cr ticas, em es-

dispôs sobre o licenciamento ambiental de obras do setor de 
geração de energia elétrica, portanto de grande interesse para a 

hidroelétrico, respeitadas as peculiaridades de cada caso, a Li-
cença Prévia (LP) deverá ser requerida no início do estudo de 
viabilidade da Usina; a Licença de Instalação (LI) deverá ser 
obtida antes da realização da Licitação para construção do em-
preendimento e a Licença de Operação (LO) deverá ser obtida 
antes do fechamento da barragem.”

-

procedimentos e critérios utilizados para o licenciamento am-

“Art. 8º O Poder Público, no exercício de sua competência de 
controle, expedirá as seguintes licenças:

I. Licença Prévia (LP) - concedida na fase preliminar do 
planejamento do empreendimento ou atividade apro-

Fig. 2.15 - Diagrama da 
-

te: adaptado de Cerqueira, 

Fig. 2.16 - Diagrama sim-

macroprocesso de licencia-
mento ambiental.
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-
MA, o licenciamento dependeria de homologação 

Executivo Federal, ouvidos os Governos Estadual 
e Municipal interessados, o licenciamento de pólos 

-

ambiental a ser executado, também, pelo órgão 

-
cativo impacto ambiental, de âmbito nacional ou 
regional.

Vejamos o que estabelece o texto vigente da 

-
mento de estabelecimentos e atividades utilizadoras de recursos 
ambientais, considerados efetiva e potencialmente poluidores, 
bem como os capazes, sob qualquer forma, de causar degrada-
ção ambiental, dependerão de prévio licenciamento de órgão 
estadual competente, integrante do Sistema Nacional do Meio 
Ambiente - SISNAMA, e do Instituto Brasileiro do Meio Ambien-
te e Recursos Naturais Renováveis - IBAMA, em caráter supleti-
vo, sem prejuízo de outras licenças exigíveis.

......

e Recursos Naturais Renováveis - IBAMA o licenciamento 
previsto no caput deste artigo, no caso de atividades e obras 

regional.”

-
cessos e reduzir etapas na aprovação de atividades econômicas 

-
dial defende ainda que o formato vigente no Brasil contribui 

2.9 Competências Para o Licenciamento Ambiental

instrumento legal que tratou das competências para o licencia-

seu Art. 10º que a construção, instalação, ampliação e funciona-
mento de estabelecimentos e atividades utilizadoras de recursos 
ambientais, considerados efetiva ou potencialmente poluidores, 
bem como os capazes, sob qualquer forma, de causar degrada-
ção ambiental, dependeriam de prévio licenciamento por órgão 

Fig. 2.17 - Modelo adotado no mapeamento dos processos de licencia-

Fig. 2.18
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uniformizando, quando possível, as exigências.

-
trito Federal o licenciamento ambiental dos empreendimentos 
e atividades:

I - localizados ou desenvolvidos em mais de um Município 
ou em unidades de conservação de domínio estadual ou do Dis-
trito Federal;

formas de vegetação natural de preservação permanente rela-

federais, estaduais ou municipais;

III - cujos impactos ambientais diretos ultrapassem os li-
mites territoriais de um ou mais Municípios;

IV – delegados pela União aos Estados ou ao Distrito Fe-
deral, por instrumento legal ou convênio.

Parágrafo único. O órgão ambiental estadual ou do Dis-
trito Federal fará o licenciamento de que trata este artigo após 
considerar o exame técnico procedido pelos órgãos ambientais 
dos Municípios em que se localizar a atividade ou empreendi-
mento, bem como, quando couber, o parecer dos demais órgãos 
competentes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos 
Municípios, envolvidos no procedimento de licenciamento.

Art. 6º Compete ao órgão ambiental municipal, ouvidos 
os órgãos competentes da União, dos Estados e do Distrito Fe-
deral, quando couber, o licenciamento ambiental de empreen-
dimentos e atividades de impacto ambiental local e daquelas 
que lhe forem delegadas pelo Estado por instrumento legal ou 
convênio.”

-

projetos hidrelétricos cujo licenciamento foi iniciado na esfe-
ra estadual e, posteriormente, quer seja por decisão judicial ou 
avocação do IBAMA, migraram para a esfera federal, afetando 
fortemente os prazos de licenciamento e de concretização dos 
empreendimentos.

Em pesquisa feita no website do Tribunal Regional Fede-
ral da 1ª Região,

-

em 2000, e cujo licenciamento foi iniciado na Agência Goiana 

por decisão judicial movida pelo IBAMA, e até então não saiu 

-
-

doras do meio ambiente dependeria da elaboração de Estudo de 
Impacto Ambiental e respectivo Relatório de Impacto Ambien-
tal, a serem submetidos à aprovação do órgão estadual compe-
tente, e da Secretaria Especial do Meio Ambiente, este último 

-

dos órgãos estaduais e do distrito federal e dos órgãos munici-
pais em proceder ao devido licenciamento ambiental, conforme 

regulamenta as competências para o licenciamento ambiental:

e dos Recursos Naturais Renováveis - IBAMA, órgão executor 
do SISNAMA, o licenciamento ambiental a que se refere o artigo 

-

nacional ou regional, a saber:

I - localizadas ou desenvolvidas conjuntamente no Brasil e 
em país limítrofe; no mar territorial; na plataforma continental; 
na zona econômica exclusiva; em terras indígenas ou em unida-
des de conservação do domínio da União.

II - localizadas ou desenvolvidas em dois ou mais Estados;

III - cujos impactos ambientais diretos ultrapassem os li-
mites territoriais do País ou de um ou mais Estados;

transportar, armazenar e dispor material radioativo, em qual-
quer estágio, ou que utilizem energia nuclear em qualquer de 
suas formas e aplicações, mediante parecer da Comissão Nacio-
nal de Energia Nuclear - CNEN;

V - bases ou empreendimentos militares, quando couber, 

artigo após considerar o exame técnico procedido pelos órgãos 
ambientais dos Estados e Municípios em que se localizar a 
atividade ou empreendimento, bem como, quando couber, 
o parecer dos demais órgãos competentes da União, dos 
Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, envolvidos no 
procedimento de licenciamento.

§ 2º O IBAMA, ressalvada sua competência supletiva, 
poderá delegar aos Estados o licenciamento de atividade 
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-
metidos com a necessidade de atender aos requisitos 
dos clientes e aos requisitos regulamentares relaciona-
dos ao produto gerado;

ou com rotinas obsoletas que não são cumpridas ou 
questionadas, não assegurando a previsibilidade para 
seus resultados; e
Não existe integração dos esforços despendidos pelos 
diferentes processos da organização, nem alinhamento 

-
tando o aparecimento de desempenhos que, apesar de 
serem considerados bons para os processos locais, não 
resultam no desempenho global desejado.

Assim, a aplicação dos conceitos da qualidade pode contri-
buir, não apenas para entender os problemas enfrentados pelo 
licenciamento, mas também na busca de soluções. Não se pre-
tende, no entanto, a partir da presente pesquisa a aplicação de 
todos os conceitos da qualidade, mas apenas o seu uso como 
uma ferramenta de apoio para a construção de um manual com 
regras claras e objetivas, que possibilitem maior agilidade na 

-
blemas organizacionais dos órgãos de licenciamento ambiental 

2.10.2 Referencial Teórico: principais conceitos da qualidade

Como serão aplicados alguns conceitos da qualidade, estão 

-
-

conter ou ser uma combinação de uma ou mais de uma 
das seguintes categorias: serviços; informações; mate-
riais e equipamentos; e materiais processados. Este é 
um conceito muito importante para o desenvolvimento 
desta pesquisa, especialmente por conter a essência do 
licenciamento ambiental, representados pelas catego-
rias serviços e informações;

9.000:2000). Constitui um conjunto de causas que tem 
como objetivo produzir um determinado efeito, o qual 
é denominado produto do processo;
Cliente - de acordo com Juran (1992) apud Cerqueira 

-
cesso ou por um produto, podendo o mesmo ser interno 
ou externo;

do papel.

o qual estabelece que a proteção do meio ambiente e o combate 
à poluição em qualquer de suas formas é competência comum 

Determina ainda a nossa Carta Magna, que normas de coope-
ração entre os entes federados encarregados pelo licenciamento 
deveriam ser objeto de Leis Complementares, o que ainda carece 
de apreciação pelo nosso legislativo.

pela Constituição os empreendedores continuarão sujeitos a se 

federados, gerando muitos problemas quando do licenciamento 

 

2.10 Base Teórica e Conceitos

2.10.1 Ferramentas da Qualidade e o Licenciamento Am-
biental

-
tro tipo de licenciamento, pode ser implementado a partir da 

estudar cada parte que compõe o todo e as suas inter-relações. A 
avaliação sistêmica do processo de licenciamento pode ser feita 
de maneiras distintas, mediante a aplicação das mais diversas 

da qualidade, os quais demonstram forte aderência com o tema.

assemelham e muito com organizações que têm problemas e di-
-

dedores) e partes interessadas (sociedade), o que, de acordo com 

Alguns sintomas listados pelo autor como comuns em or-
ganizações com problemas de gestão da qualidade também po-

-
dores, a saber:

-
-

trativa, comercial, produtiva, de manutenção, ou de 
materiais, convivendo com problemas relacionados à 
qualidade dos produtos e à produtividade dos proces-
sos;
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cessos que envolvem o licenciamento ambiental de uma hidre-

Segundo o autor supracitado, o primeiro passo para o ma-
peamento é o estabelecimento da missão do processo, a qual de-
termina o que o processo deve fazer e qual o seu propósito. Num 

que deve ser feito a partir do estudo da legislação ambiental, e 
-

pa complementar e de suma importância para o presente estudo 

-
limitar claramente suas fronteiras: onde começa e onde termina. 
Sem isso, segundo o autor, existe a tendência de se construir um 

se tem interesse de mapear.

-
-

ções do processo ou medidas; condições ambientais; pessoas; e 
métodos ou procedimentos.

1. 
analisado.

2. -
tro de um retângulo, no lado direito de uma folha de papel.

Trace a espinha dorsal, direcionado da esquerda para a 
direita até o retângulo.

4. Relacione dentro de retângulos, como espinhas grandes, 

5. 

-
dade ou problema.

-
so considerado e dados previamente coletados ou colete novos 
dados.

Registre outras informações que devam constar no dia-
grama.

caso, licenciar o empreendimento destro do prazo le-
galmente estabelecido;

licenciar com o menor custo; e

para que se possa padronizar uma rotina e representa 
como uma atividade ou tarefa se desenvolve.

2.10.3 O Método da Espinha de Peixe

Fazendo um paralelo entre os conceitos da qualidade e o proces-
-

mento é capaz de atender aos empreendedores e à sociedade de 

que buscou-se entender o processo de licenciamento ambiental 
como uma relação de causa e efeito, mediante a aplicação dos 
conceitos desenvolvidos pelo professor Ishikawa, em especial 
através da adaptação do método da espinha do peixe - também 
conhecido como diagrama de causa e efeito ou diagrama de 
Ishikawa.

efeito é uma ferramenta utilizada para apresentar a relação exis-
tente entre um resultado de um processo (efeito) e os fatores 
(causas) do processo que, por razões técnicas, possam afetar o 

-
grama encontra-se adiante ilustrada:

Ishikawa para explicar a alguns engenheiros de uma indústria 
-

a avaliação dos processos adotados pelo IBAMA e IMA/Ba para 

se:

-
dos; e se
As interfaces e inter-relação com os demais processos 

clientes e processos fornecedores.

-

Fig. 2.19

MISSÃO: Atestar a Viabilidade Ambiental do Empreendimento 
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cado nos últimos anos, a Coordenação de Energia Hidrelétrica 

licenciamento ambiental de usinas hidrelétricas conta atualmen-
te com um contingente de 20 (vinte) analistas, divididos em 4 

de 4 (quatro) consultores e cerca de 10 (dez) analistas dos nú-
cleos de licenciamento nos estados, deslocados para participar 

Núcleos de Licenciamento (NLA), atualmente existentes nas 
unidades descentralizadas do Instituto, e que geralmente res-

tratando de empreendimentos hidrelétricos, face à complexidade 

2.11.2 Alguns Números do Licenciamento Ambiental de Hi-
drelétricas na Esfera Federal

Dados levantados no website do IBAMA no último mês de no-

-
-

prévio, ou seja, cujas licenças ainda não foram concedidas. Al-

iniciado em 2001 e até a presente data não conta com a Licença 

 

2.11.3 Licenciamento Ambiental de Usinas Hidrelétricas no 
Estado da Bahia

No Estado da Bahia o licenciamento ambiental é responsabili-
dade do IMA, o qual possui sede administrativa na cidade de 
Salvador – BA. Nas principais cidades do interior do estado 

Naturais com o Instituto de Gestão das Águas (INGA).

Com a recente reformulação da estrutura dos órgãos de 
-

pliadas as atribuições do IMA, que passaram a compreender 
-

Dentro da estrutura de controle ambiental do Estado da 

• 

• Data de Elaboração.

• 

 2.11 Licenciamento Ambiental de Usinas Hidrelétricas 
na Esfera Federal

-
de do IBAMA, o qual possui sede administrativa na cidade de 

-
le da qualidade ambiental, atuação em emergências ambientais, 

2.11.1 Estrutura do Ibama para o Licenciamento Ambiental 
de Hidrelétricas

De acordo com informações disponibilizadas no website do 
-
-

diversas Unidades de Conservação Federais.

As atividades de licenciamento ambiental são centralizadas 
na Diretoria de Licenciamento Ambiental (DILIC), a qual conta 

Geral de Infraestrutura de Energia Elétrica (CGENE); Coorde-

Às Coordenações Gerais estão vinculadas Coordenações 

efetivamente as atividades, são elas: Coordenação de Energia 

 Adiante organograma da atual estrutura da Diretoria 
de Licenciamento do IBAMA:

-
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-
mento ambiental de hidrelétricas no Estado da Bahia. Através de 

-
tos de Usinas Hidrelétricas datado de 11/02/2009, de autoria da 

-

Desses empreendimentos, 4 (quatro) correspondem a Usinas 
-

tricas. Destaca-se que o conjunto de empreendimentos listados 
correspondem apenas àqueles que estão em fase de elaboração 

estão em fase de Estudo de Viabilidade, o que nos faz acredi-

IMA.

Na website do Sistema Estadual de Informações Ambien-
tais, cuja atualização não vem sendo feita desde a mudança de 

-

-

De acordo com informações publicadas no website da 

-

dez meses foi realizado o licenciamento prévio e de instalação 
destes empreendimentos.

-

-

seus ativos e continuam na fase de licenciamento prévio.

 

2.11.6 Mapeamento do Processo de Licenciamento Ambien-
tal de Usinas Hidrelétricas

apresenta particularidades em relação à grande maioria dos li-
cenciamentos, em especial por conta dos impactos vinculados a 
este tipo de empreendimento e da necessidade de envolvimento 

Bahia merece destaque a função do Conselho Estadual de Meio 

-

empreendimento, desde que considerado de grande ou excepcio-

Entre as atribuições do IMA destaca-se a promoção do de-
senvolvimento com qualidade ambiental, mediante a incorpora-
ção de novas tecnologias e normas de defesa do meio ambiente, 
o que feito a partir do Licenciamento Ambiental.

-
biental na Bahia é o Sistema Estadual de Informações Ambien-

Administração de Recursos Ambientais, o qual é gerido pelo 
IMA e compartilhado com os demais órgãos executores e se-
toriais.

fevereiro de 2001 e seu acesso é feito através do portal www.

por dados e informações produzidos pelos órgãos do Sistema 
Estadual de Administração dos Recursos Ambientais (SEARA), 
pelos demais órgãos e entidades integrantes da Administração 

2.11.4 Estrutura do IMA para o Licenciamento Ambiental 
de Hidrelétricas

-
cretaria do Meio Ambiente (SEMA) e conta atualmente com um 

-
nistrativa, localizada na cidade de Salvador, e nas 14 (catorze) 

estado.

À semelhança do IBAMA, as atividades de licenciamento 
ambiental no IMA também são centralizadas na Diretoria de 

planejar, organizar e coordenar as ações de licenciamento 
ambiental do Estado, autorização de supressão de vegetação, 
averbação de reserva legal, aprovação de plano de resgate de 

e avaliação de projetos, programas, planos e estudos relativos a 
obras e atividades potencialmente poluidoras ou que provoquem 
impactos ambientais.

2.11.5 Alguns Números do Licenciamento Ambiental de Hi-
drelétricas Na Bahia
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Apesar de toda a normatização existente para que o licen-
ciamento ambiental na esfera federal seja feito através do SisLic, 
este sistema não vem sendo efetivamente utilizado, face às di-

-

superadas no curto espaço de tempo, decidiu-se realizar toda 

desta nova ferramenta, devendo, no entanto, os empreendedores 

ambiental no IBAMA.

-
biental de obras de grande porte, em especial àquelas do setor 
elétrico como usinas hidrelétricas, termoelétricas e linhas de 
transmissão. Esta norma, juntamente com a Instrução Normati-

processo de licenciamento na esfera federal.

2.11.8 O Processo de Licenciamento na Bahia (IMA)

disponibilizado pelo IMA no portal do SEIA ou no balcão de 

-

são apontadas também a depender da esfera de licenciamento 
-

cutir o tema de maneira independente, mas buscando sempre um 
entendimento comum, acerca dos procedimentos adotados pelo 

um melhor entendimento e uma maior integração das informa-
ções, optou-se por discuti-lo por etapas e em paralelo para os 
dois organismos licenciadores, onde serão detectadas todas as 

macroprocessos de licenciamento no Brasil e na Bahia.

2.2.11.7 O Processo de Licenciamento na Esfera Federal 
(Ibama)

-
deral é realizado a partir do Sistema Informatizado do Licencia-

-
putadores (internet) e os procedimentos para o licenciamento 
ambiental foram estabelecidos pela Instrução Normativa IBA-

etapas para o licenciamento: Instauração do processo; Licencia-

Fig. 2.20 
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Documentos NecessáriosDocumentos Necessários

1

2 Histórico do processo convertido

4 Comprovante de endereço

5 Termo de Responsabilidade Ambiental / Florestal, conforme Termo de Referência IMA

Cópia da Ata de constituição da CTGA, acompanhada da ART do Coordenador

9 Documento de propriedade ou justa posse do imóvel rural, acompanhado da CCIR e ITR atuais

10 Autorização de passagens por propriedade de terceiros

11

12 Certidão de Inteiro Teor

Cópia de Decreto de desapropriação

14 Averbação de Reserva Legal ou TREA

15

Certidão do Distrito ou Centro Industrial

19

20

21

22

Avaliação do cumprimento dos condicionantes da Licença ou Autorização Ambiental anterior, acom-

24

25

Roteiro de Caracterização do Empreendimento – RCE, incluindo mapas, plantas, desenhos, memo-

29 Auto – avaliação para o Licenciamento Ambiental – ALA

Balanço Ambiental (02 vias impressas e 01 em meio digital)

-
ração de Responsabilidade Técnica.

Área Ambiental
Comprovante de pagamento da taxa Ambiental / Florestal

Quadro 2.1
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lV - Considerar os planos e programas governamentais, 
-

to, e sua compatibilidade.

Parágrafo único. Ao determinar a execução do estudo 
de impacto ambiental o órgão estadual competente, ou a 

adicionais que, pelas peculiaridades do projeto e carac-
terísticas ambientais da área, forem julgadas necessárias, 
inclusive os prazos para conclusão e análise dos estudos.

Art. 6º O estudo de impacto ambiental desenvolverá, no mí-
nimo, as seguintes atividades técnicas:

-
to completa descrição e análise dos recursos ambientais e 
suas interações, tal como existem, de modo a caracterizar 
a situação ambiental da área, antes da implantação do pro-
jeto, considerando:

a) o meio físico - o subsolo, as águas, o ar e o clima, des-
-

tidões do solo, os corpos d’água, o regime hidrológico, as 
correntes marinhas, as correntes atmosféricas;

b) o meio biológico e os ecossistemas naturais - a fauna e 

-
çadas de extinção e as áreas de preservação permanente;

c) o meio socioeconômico - o uso e ocupação do solo, os 
usos da água e a socioeconomia, destacando os sítios e 
monumentos arqueológicos, históricos e culturais da co-
munidade, as relações de dependência entre a sociedade 
local, os recursos ambientais e a potencial utilização futu-
ra desses recursos.

II - Análise dos impactos ambientais do projeto e de suas 
-

de e interpretação da importância dos prováveis impactos 

empreendimento ou atividade, conforme sua natureza, 
-

2.11.9 O Processo de Licenciamento Prévio 

à primeira etapa do processo de licenciamento ambien-

do empreendimento para a localização e alternativas 
-

se do estudo prévio ambiental, que corresponde a uma 

da implantação do projeto.

de licenciamento prévio que o órgão ambiental licenciador 
avalia a viabilidade ambiental do empreendimento, devendo o 

avaliadas para o empreendimento, a tecnologia a ser adotada, 

do mesmo.

-
-

boração de EIA/RIMA, que são os estudos ambientais desenvol-
vidos para avaliar a viabilidade ambiental do empreendimento, 
portanto, essencial para a instrução do processo de licenciamen-
to prévio.

As diretrizes gerais para a elaboração do Estudo de Impacto 

legislação, em especial os princípios e objetivos expressos 
na Lei de Política Nacional do Meio Ambiente, obedecerá 
às seguintes diretrizes gerais:

I - Contemplar todas as alternativas tecnológicas e de lo-
calização do projeto, confrontando-as com a hipótese de 
não execução do projeto;

-
bientais gerados nas fases de implantação e operação da 
atividade;

indiretamente afetada pelos impactos, denominada área de 

Fig. 2.21 
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aplicando o modelo de mapeamento de processos desenvolvido 

foi estabelecida a missão deste processo.

-
to prévio, cujo objetivo maior é avaliar critérios como a locali-
zação e a concepção do empreendimento, de forma a atestar se 

todas as suas entradas, o que, devido às particularidades dos 
regulamentos federais e baianos, foi feito de maneira distinta, 
conforme adiante apresentado.

2.11.10 Instauração do Processo Administrativo e o Licencia-
mento Prévio na Esfera Federal

A primeira etapa do licenciamento ambiental na esfera federal 
-

to, e em conformidade com a Instrução Normativa IBAMA n.º 

acessar o website do IBAMA e efetuar a sua inscrição no Cadas-
tro Técnico Federal (CTF), conforme adiante descrito.

2.11.11 Inscrição no Cadastro Técnico Federal

relevantes, discriminando: os impactos positivos e negati-

a médio e longo prazos, temporários e permanentes; seu 
grau de reversibilidade; suas propriedades cumulativas e 
sinérgicas; a distribuição dos ônus e benefícios sociais.

-
gativos, entre elas os equipamentos de controle e sistemas 

uma delas.

IV - Elaboração do programa de acompanhamento e moni-
toramento dos impactos positivos e negativos, indicando os 
fatores e parâmetros a serem considerados.

Parágrafo único. Ao determinar a execução do estudo de 
impacto ambiental, o órgão estadual competente; ou a 
SEMA ou quando couber, o Município fornecerá as instru-

-
ridades do projeto e características ambientais da área.”

Conforme estabelece a supracitada Resolução, o EIA é um 
estudo estritamente técnico onde são avaliadas todas as etapas 
do empreendimento, alternativas locacionais e tecnológicas e 

numa linguagem mais simples, de forma a permitir o entendi-
mento e compreensão do empreendimento às comunidades. Com 

Fig. 2.22
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-
sideradas potencialmente poluidoras e utilizadoras de recursos 
ambientais constantes do Anexo VIII da referida Lei, tanto que 

aponta a atividade em seu Anexo II como não sujeita à TFCA.

de cadastro e uma senha para o acesso ao sistema. Com isso o 

ambiental através dos Serviços online e preencher a Ficha de 

2.11.12 Abertura do Processo

Serviços online
-

do cadastro.

uma série de informações, como tipologia do empreendimento, 

-
-

ao empreendedor em meio eletrônico para o e-mail cadastrado 
no CTF.

-

pelo próprio SisLic a contagem de prazo para a elaboração do 

estabelecido também o Cadastro Técnico Federal de Atividades 
-

bientais.

A citada lei tornou obrigatório o registro no CTF, tanto das 
-

ca sobre problemas ecológicos e ambientais e à indústria e co-
mércio de equipamentos, aparelhos e instrumentos destinados 
ao controle de atividades efetiva ou potencialmente poluidoras 
- Cadastro Técnico Federal de Atividades e Instrumentos de De-

dedicam às atividades potencialmente poluidoras e/ou à extra-
ção, produção, transporte e comercialização de produtos poten-
cialmente perigosos ao meio ambiente, assim como de produtos 

-
sos Ambientais.

Entre o rol de atividades cujo registro no CTF é obrigatório 
encontra-se a geração de energia hidrelétrica, sendo obrigatório 

estudos ambientais e instrução do processo de licenciamento. 
Assim, antes mesmo da efetivação do cadastro do empreende-

CTF. Destaca-se que o cadastro do empreendedor deve ser feito 

-

Nome da empresa;
Nome fantasia;

Telefone, fax e e-mail;

Após a efetivação do cadastro é gerado um número de ca-
-

tema com outras informações. Recomenda-se para isso, acessar 
www.

ibama.gov.br). Uma questão importante e que muitas vezes não 
é observada é que empreendimentos hidrelétricos, apesar de, 
em geral, representarem projetos de grau de impacto alto, estão 
isentos da cobrança da Taxa de Controle e Fiscalização Ambien-

Fig. 2.23
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Etapa de Instalação do Empreendimento.
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59

Termo de Referência (TR).

2.11.13 Elaboração do Termo de Referência

Uma vez instaurado o processo, o empreendedor 
-

posta de Termo de Referência para a elaboração 
-

empreendimentos hidrelétricos, disponibilizado 
no site do IBAMA e ora em anexo.

-
-

acompanhamento, a articulação com os técnicos 
de outras diretorias participes, providenciando a 
alimentação e atualização do mesmo no SisLic, a 
organização do processo, a elaboração de docu-

coordenador sempre informado, inclusive sobre 
prazos.

do empreendedor com o IBAMA, podendo contar 
ou não com a participação de órgãos intervenien-
tes, com vistas à apresentação do empreendimen-

-
tido o TR proposto e a necessidade de realização 
de vistoria ao local proposto para o empreendi-
mento, o que em caso de Usinas Hidrelétricas, é 

para as contribuições dos órgãos intervenientes 
que participaram da reunião se pronunciarem 
acerca do TR proposto. Ainda segundo a 

(sessenta) dias corridos contados da instauração. 
Destaca-se, no entanto, que não é isso que tem 

s que atualmente tra-

-

e somente teve seu Termo de Referência expedido 

-

-
jetos Hidrelétricos. Fonte: Adaptado de SUREHMA (1999).

MEIO Programa/Projeto Integrante do PBA
Fí

si
co

Monitoramento Meteorológico

Controle de Vazões

Monitoramento Sismológico

Hidrossedimentologia

B
ió

tic
o

Monitoramento e Resgate de Fauna

Monitoramento e Resgate de Flora

Monitoramento e Resgate da Ictiofauna

Implantação de Unidade de Conservação

Limpeza da Bacia de Acumulação

Só
ci

o-
E

co
nô

m
ic

o 

Reassentamentos (urbano e/ou rural)

Relocação de Infra-Estruturas (rodovias, pontes, etc)

Educação Ambiental

Comunicação Social

-

Aquisição de Terras

Resgate Arqueológico

Mapeamento Histórico-Cultural
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-
metida ao IBAMA via sistema SisLic, sendo recomen-
dado também a protocolização de originais da publica-
ção junto ao Instituto.

Elaboração do EIA/RIMA

Uma vez aprovado o TR e efetuada a publicação da ela-

equipe especializada e multidisciplinar para a realiza-
ção dos estudos de campo, com vistas à avaliação de 
impactos ambientais e confecção do Estudo de Impacto 
Ambiental e do Relatório de Impacto Ambiental.

Além de atender ao TR em todos os seus itens, 
estes estudos deverão cumprir os requisitos estabe-

questões ambientais e setoriais diretamente vinculadas 
a um empreendimento hidrelétrico, tais como: recur-

arqueológico e histórico-cultural; recursos pesqueiros; 
recursos minerais; entre outros.

“Art. 2º Dependerá de elaboração de estudo de impac-
to ambiental e respectivo relatório de impacto ambien-
tal - RIMA, a serem submetidos à aprovação do órgão 
estadual competente, e da Secretaria Especial do Meio 
Ambiente – SEMA em caráter supletivo, o licenciamen-

como:

..........

VII - Obras hidráulicas para exploração de recursos 

-
ção de cursos d’água, abertura de barras e embocaduras, 
transposição de bacias, diques;

..........

Xl - Usinas de geração de eletricidade, qualquer que seja a 

Tais requisitos trazem a prerrogativa de não realização de 
EIA/RIMA para Usinas Hidrelétricas de potência menor ou igual 

ferência o mesmo é remetido ao empreendedor, o qual tem um 
prazo de até 2 (dois) anos para apresentar os estudos ambientais 
requeridos – prazo de validade do TR -, sendo este prazo conta-
do automaticamente pelo sistema SisLic.

Publicação - Elaboração do Estudo Ambiental

-
-

AtividadeAtividade ÓrgãoÓrgão
ResponsávelResponsável

Licença/Autorização/InteraçãoLicença/Autorização/Interação

Coleta de Fauna IBAMA
Autorização de captura, coleta ou 
transporte de fauna silvestre.

Coleta de Ictiofauna IBAMA
Autorização de captura, coleta ou 
transporte de ictiofauna e dos inverte-

Resgate Arqueológico 
(canteiro)

Autorização de resgate arqueológico

CECAV Autorização

Coleta de Exemplares 
da Flora Nativa

IBAMA Autorização de coleta

FUNAI Autorização

-
bos

Fundação 
Autorização

Avaliação do potencial 
FUNASA Apoio e avaliação dos resultados

Licenciamento de 
Jazidas

Licença para exploração mineral

Autorização de Desma-
te (canteiros, acessos e 

1

IBAMA
Autorização de supressão de vege-
tação

Resgate de Fauna du-
rante desmate (cantei-

obras)

IBAMA
Autorização de captura, coleta ou 
transporte de fauna silvestre.

Resgate de Flora antes 
do desmate (canteiros, 

obras)

IBAMA Autorização de coleta

¹ -

discutido.

Quadro 2.4 -
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-
gãos que as concederam deverão integrar o EIA/RIMA e ser en-

toda a equipe técnica participante dos estudos. Durante a etapa 
de elaboração dos estudos recomenda-se um constante contato 
da equipe de consultores e do empreendedor com os técnicos do 
IBAMA, de forma a dirimir dú -

no número de vias requeridas pelo mesmo.

o IBAMA, com vistas a comprovar o atendimento ao Termo de 

complementações.

-

partir deste momento a contagem de prazo legal para pronun-

o encaminhamento formal de cópias dos estudos para os órgãos 

-
nas para empreendimentos com pequeno potencial de impacto 
ambiental.

Merece destaque a necessidade de algumas autorizações e 

Autorização de captura, coleta ou transporte de fauna 
silvestre;
Autorização de captura, coleta ou transporte de Ictio-

Autorização para a coleta de material botânico;

Arqueológica;
Autorização da FUNAI para a realização de estudos em 

estudos junto a comunidades tradicionais e quilombo-
las;

Autorização do CECAV/ICMBio para a prospecção de 
cavernas;

Destaca-se que todas estas autorizações e licenças, bem 

Fig. 2.24 -
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ItemItem Documentos NecessáriosDocumentos Necessários

Histórico do processo convertido

Comprovante de endereço

Termo de Responsabilidade Ambiental / Florestal, conforme Termo de Referência IMA

40

41

42 Cópia da Ata de constituição da CTGA, acompanhada da ART do Coordenador

Documento de propriedade ou justa posse do imóvel rural, acompanhado da CCIR e ITR atuais (canteiro)

44

45

Certidão de Inteiro Teor

49

50

51 Certidão do Distrito ou Centro Industrial

52

54

55

Avaliação do cumprimento dos condicionantes da Licença ou Autorização Ambiental anterior, acompanha-

59

Roteiro de Caracterização do Empreendimento – RCE, incluindo mapas, plantas, desenhos, memoriais e fo-

a apresentação do registro de ART, ou documento equivalente

Autoavaliação para o Licenciamento Ambiental – ALA

Balanço Ambiental (02 vias impressas e 01 em meio digital)

Responsabilidade Técnica.
-

biental
Comprovante de pagamento da taxa Ambiental / Florestal

Quadro 2.5
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e abrindo-se o prazo de 45 (quarenta e cinco) dias para o seu 
requerimento.

mas sempre contando com o assessoramento do empreendedor, 

feita através da publicação de edital informando data(s) local(is) 
e hora(s).

que deverão preparar uma apresentação do projeto, dos estudos 
-
-
-

tros; e qualquer membro da comunidade que tenha interesse no 
projeto.

-
preendedor, IBAMA e sociedade, é sempre interessante divulgar 

pública(s). Esta não tem sido uma estratégia comumente utili-
zada, mas certamente, num processo de licenciamento tão com-
plexo como o de uma hidrelétrica, a transparência por parte do 
empreendedor pode facilitar sobremaneira a sua condução.

-
tuado às expensas do empreendedor o seu registro magnético, 
devendo este ainda providenciar a sua transcrição, bem como o 
encaminhamento de todo o material para o IBAMA num prazo 

vai assinada pelas principais autoridades, técnicos do IBAMA 

disponibilizada ao público pelo IBAMA em seu website. Reco-

transcrição seja digitalizada e também encaminhada ao IBAMA.

Destaca-se que a depender dos resultados da(s) audiên-

complementares e/ou revisão do EIA/RIMA, o que é relativa-
mente comum em se tratando de empreendimentos hidrelétricos.

Emissão de Parecer Técnico - -
-

sivo sobre a viabilidade ambiental do empreendimento, do qual 
-
-

ou ao longo do processo de licenciamento, devendo todas es-

indicados pelo IBAMA.

estaduais e municipais de meio ambiente envolvidos, e o RIMA 
-

perintendências Estaduais do IBAMA envolvidas, no Centro 
Nacional de Informações Ambientais - CNIA do IBAMA e nas 
sedes municipais envolvidas. Importante destacar a necessidade 

IBAMA quanto à efetiva entrega dos mesmos.

-
MA uma cópia dos estudos em meio digital no formato pdf  de 
baixa resolução, de forma a possibilitar a disponibilização do 
mesmo via internet no site do Instituto.

Obtenção de Certidão Municipal - Em paralelo à rea-
-

videnciar junto às municipalidades diretamente afetada pelo 
empreendimento Certidão Municipal declarando que o local de 

-

documento similar, que são essenciais para a emissão da Licença 

enquadrando nesta categoria, por exemplo, um zoneamento ur-
bano que indicasse que o empreendimento se enquadra na zona 
em esta sendo proposta.

Requerimento da Licença Prévia - Apresentado o EIA/

os Serviços online -

Publicação do Pedido de Licença Prévia - Uma vez efe-

pedido de licença em jornal de grande circulação da região onde 

-
zada e remetida ao IBAMA via sistema SisLic, sendo recomen-
dado também a protocolização de originais da publicação junto 
ao Instituto.

Realização de Audiência Pública - Durante a etapa de 

A audiência pública é uma oportunidade que a sociedade 
dispõe para dar discutir o empreendimento e os estudos que 
foram elaborados, dar sugestões e dirimir dúvidas. A sua reali-
zação inicia-se com a publicação de edital pelo IBAMA infor-

Quadro 2.6 -
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destinado para a compensação ambiental, a matéria encontra-se 
completamente desregulamentada.

Publicação da Concessão de Licença - Uma vez concedi-
-

cópia da mesma para o IBAMA através do sistema SisLic, sendo 
recomendado também a protocolização de originais da publica-
ção junto ao Instituto.

apresentado o seu mapa. 

os prazos legais estabelecidos pelas diversas normas consultadas 
e um prazo estimado de 12 meses para a elaboração do EIA/

-
de do empreendimento. Destaca-se que este prazo baseia-se na 
necessidade de realizar um conjunto de atividades de campo du-
rante, pelo menos, um ano, de forma a se caracterizar os aspectos 
de sazonalidade – estações do ano e regime de cheias do rio.

-
tam um universo de 20 (vinte) empreendimentos hidrelétricos 

Recolhimento das Taxas de Licenciamento - Uma vez 

emissão dos correspondentes boletos através do sistema SisLic, 
acessando-se os Serviços online no website do IBAMA.

Expedição da Licença - Uma vez recolhidas as taxas, a Li-

Determinação da Compensação Ambiental - De acor-

metodologia regulamentada, o grau de impacto do empreendi-

Destaca-se, no entanto, que até a presente data não existe uma 

compensação ambiental e que, com a declaração da inconstitu-
-

Fig. 2.25
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do requerente (empreendedor), da atividade (geração de ener-
gia), tipo de requerimento (Licença de Localização), informa-

-

-
so de licenciamento ambiental.

obtido no website do SEIA, estando apresentado no Anexo 
xxx cópia do último modelo publicado pelo IMA. Adiante se 
encontra listada a documentação que geralmente é requerida 
pelo Instituto para o Licenciamento de Localização de 
empreendimentos hidrelétricos, podendo esta variar a depender 
das particularidades do projeto.

-
ciamento ambiental na Bahia, o IMA vem requerendo docu-
mentação e informações além daquela estabelecida na referida 
norma.

Requerimento - 

2.11.14 O Licenciamento Prévio na Bahia (Licenciamento de 
Localização)

Na Bahia a primeira etapa do licenciamento prévio ambiental 
-

-

-

Licença Ambiental, Autorização de Supressão de Vegetação ou 

no Estado da Bahia.

-
to na Bahia é a necessidade de assinatura do(s) técnico(s) respon-

devendo ainda ser apresentada as correspondentes Anotações de 
Responsabilidade Técnica (ART’s) ou similar.

Análise Prévia de Processos - -

Fig. 2.27
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Unidade de Medida: Área inundada (ha)

remuneração estabelecido no Anexo IV do referido Decreto, par-
cialmente transcrito a seguir:

Tipo do 

Micro Médio Grande Excepcional

LL 500,00 1.500,00

emitido pelo IMA o respectivo boleto de pagamento, o qual so-
mente é feito quando da apresentação por parte do empreende-

-

Autorização Preliminar de Supressão de Vegetação ou 
Uso Alternativo do Solo - A referida autorização preliminar re-

ou não, de se suprimir a vegetação, em razão de limitações de 
ordem legal. Deve ser requerida apenas quando o empreendedor 

-

IMA, devendo, no entanto, o empreendedor proceder ao seu re-
-

Anuência Prévia de Órgãos e Entidades Federais, Esta-
duais e Municipais Pertinentes - Este requisito aplica-se para 
empreendimentos que tenham alguma interferência com patri-
mônio ou bens geridos por tais órgãos, ou cuja responsabilida-

aspectos relacionados ao patrimônio histórico.

Outras informações ou memoriais complementares exigidos 
pelo CRA

Enquadra o rol de informações ou memoriais ora descritos, to-
das as exigências do IMA não regulamentadas, como boa parte 

no website do SEIA e nos postos de atendimento do IMA. Neste 

objeto do requerimento (neste caso, licença de localização), em-
preendimento, contato, endereço para correspondências, descri-
ção da solicitação, entre outras.

Roteiro de Caracterização do Empreendimento (RCE) - 

com base em Termo de Referência disponibilizado pelo IMA. 
No caso de empreendimentos hidrelétricos são disponibilizados 
dois modelos, um para barragens de pequeno e médio porte (po-

Estes TR’s encontram-se também disponibilizados no website 

Mapa de Localização do Empreendimento - 
apresentado mapa de localização do empreendimento, de forma 
a facilitar as inspeções de campo. Este mapa deve ser apresenta-
do em escala adequada que permita a sua perfeita visualização.

Certidão da Prefeitura Municipal - À semelhança do que 
é exigido pelo IBAMA, o licenciamento ambiental na Bahia 

que o local e o tipo de empreendimento ou atividade estão 

devendo portanto ser obedecida em todo 
e qualquer processo de licenciamento.

Original da Publicação do Pedido da Licença de Locali-
zação - -

em conformidade com modelo aprovado pelo antigo CRA, atual 

conforme modelo abaixo:

Comprovante de Pagamento da Remuneração Para Li-
cenciamento - A formalização do processo de licenciamento 
prévio depende do recolhimento da taxa de licenciamento, a qual 
é calculada com base no enquadramento do empreendimento. 

-

enquadramento de hidrelétricas:

Divisão E: Serviços

Elétrica

Licenciamento: Licença
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ItemItem

Histórico do processo convertido

Comprovante de endereço

Termo de Responsabilidade Ambiental / Florestal, conforme Termo de Referência IMA

Cópia da Ata de constituição da CTGA, acompanhada da ART do Coordenador

Documento de propriedade ou justa posse do imóvel rural, acompanhado da CCIR e ITR atuais (reservató-

Autorização de passagens por propriedade de terceiros

Certidão de Inteiro Teor

Averbação de Reserva Legal ou TREA

Certidão do Distrito ou Centro Industrial

90

91
Avaliação do cumprimento dos condicionantes da Licença ou Autorização Ambiental anterior, acompanha-

92

94

95

Roteiro de Caracterização do Empreendimento – RCE, incluindo mapas, plantas, desenhos, memoriais e 

apresentação do registro de ART, ou documento equivalente

Autoavaliação para o Licenciamento Ambiental – ALA

99 Balanço Ambiental (02 vias impressas e 01 em meio digital)

100
Responsabilidade Técnica.

101 -
biental

102 Comprovante de pagamento da taxa Ambiental / Florestal

Quadro 2.7 
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impacto ambiental e/ou estudos ambientais.

Inspeções de Campo - Em geral são realizadas duas inspe-
ções de campo pelo IMA antes da aprovação do Termo de Refe-

e outra durante a audiência prévia.

Emissão do Termo de Referência - Uma vez obtida as 
informações de campo e realizada a audiência prévia, o IMA ela-
bora minuta do Termo de Referência para os estudos ambientais 

avaliado por um conselheiro relator e levado à votação em ple-

Elaboração do EIA/RIMA - Após a aprovação do termo 

elaboração do EIA/RIMA. Destaca-se que, em caso de empreen-

-

Destaca-se que à semelhança do licenciamento na esfera 
-

tenção de licenças e autorizações para as atividades de campo 

Assim, caso o empreendedor tenha dúvidas, sugere-se proceder 
uma consulta prévia ao IMA antes mesmo de iniciar o processo 
de licenciamento, o que pode ser feito a partir da solicitação de 

Bahia no seu processo de licenciamento.

-
dedor provoca o órgão ambiental a se manifestar formalmente 
acerca do processo, de forma a esclarecê-lo e não deixar dúvidas 
quanto à sua condução. Uma vez apresentada toda a documen-
tação anteriormente listada o processo de licenciamento prévio 

Referência para a elaboração dos estudos ambientais. Ressalta-

elaboração de EIA/RIMA para empreendimentos com potência 

Audiência Prévia 
licenciamento na Bahia é a exigência de realização de Audiência 

-

ser adotada no desenvolvimento dos estudos, bem como colher 

Fig. 2.28
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drelétrico ser submetido a leilão, se for o caso, devendo àquele 
que lograr-se vencedor dar continuidade ao processo de licencia-
mento ambiental com vistas à obtenção da Licença de Instalação 

Em se tratando de Usinas Hidrelétricas, onde nem sempre o 
-

-
dedor detalhar todos os programas propostos no EIA para com-
pensar e/ou mitigar os impactos advindos do empreendimento 

-

de supressão de vegetação, os quais, em geral, integram o pró-

-

constantes dos planos, programas e projetos aprovados, incluin-
do as medidas de controle ambiental e demais condicionantes, 
da qual constituem motivo determinante’.

do Licenciamento de Instalação, foi aplicado o modelo de ma-

tendo sido estabelecida a missão do processo de LI.

-

órgão ambiental através dos condicionantes ambientais da Li-

com as questões ambientais e que precisam ser consideradas no 

durante os desmates supra; entre outros.

as suas entradas, o que também foi feito de maneira distinta para 
os licenciamentos federal e na Bahia, conforme adiante apre-
sentado.

submetê-lo à apreciação do IMA e posterior audiência pública.

Realização de Audiência Pública - Uma vez apresentados 

no âmbito do licenciamento prévio junto ao IBAMA.

Emissão de Parecer Técnico e Jurídico - Uma vez con-

técnico acerca do processo, sugerindo o deferimento ou o inde-
ferimento da licença. Em seguida o processo é encaminhado à 

é juntado ao processo e encaminhado pelo Diretor de Licencia-

Aprovação e Expedição da Licença de Localização - 

de primeira licença, o processo de licenciamento é encaminha-

-

os prazos legais estabelecidos pelas diversas normas consultadas 
e um prazo estimado de 12 meses para a elaboração do EIA/

apontados devido a indisponibilidade de tais informações.

2.12 Considerações acerca do Licenciamento Prévio

Seguindo as normas do Setor Elétrico, em especial a Lei n.º 

-

projeto a integrar a carteira de empreendimentos a ser levado a 
leilão pelo governo federal através de processo coordenado pela 
Agência Nacional de Energia Elétrica e operacionalizado pela 
Câmara de Comercialização de Energia Elétrica (CCEE). Em se 

-
mento pela ANEEL e posterior outorga de autorização, confor-

2.12.1 O Processo de Licenciamento de Instalação 

-
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para os programas do meio biótico, à semelhança do que foi feito 
-

to de algumas campanhas de campo, que complementarmente 

local antes da implantação da hidrelétrica.

Diante disso, deve o empreendedor elaborar planos de tra-

licenças ou autorizações junto aos órgãos competentes. Além 

ao empreendimento, em particular àquelas diretamente afetadas 
-

Uma vez realizado todos os trabalhos de campo e elaborado 
-

empreendimento.

-
lução, de forma a possibilitar a sua disponibilização via internet 
pelo IBAMA. Destaca-se que, apesar da exigência, poucos são 
os projetos atualmente disponibilizados pelo IBAMA em sua 
website.

-

-

-
tado ao CECAV/ICMBio; entre outros.

-

-

atribuindo responsabilidade a outros órgãos da esfera pública 
que não estão subordinados ao IBAMA, o que, do ponto de vista 

sujeito às incertezas no cumprimento do ora estabelecido.

O Licenciamento de Instalação na Esfera Federal - 
Licenciamento de Instalação junto ao IBAMA depende de uma 
série de medidas por parte do empreendedor, em especial a ela-

-
-

canteiro de obras, conforme adiante descrito.

Elaboração do Projeto Básico Ambiental (PBA) - -

de monitoramento, compensação e mitigação, propostos com 
-

ção de Impacto Ambiental e retratados no EIA. Consiste basica-
mente no detalhamento dos programas propostos no EIA para 
mitigar e/ou compensar os impactos negativos e maximizar os 
impactos positivos, bem como daqueles requeridos pelo IBA-

ou pareceres técnicos.

As medidas propostas no EIA e que integrarão os projetos 

-

correntes atmosféricas. Àqueles do meio biótico ou biológico 
estão voltados para os ecossistemas naturais, compreendendo a 

do meio socioeconômico dedicam-se às questões de uso e ocu-

comunidade, as relações de dependência entre a sociedade local, 
os recursos ambientais e a potencial utilização futura desses re-
cursos.

-
templar as diversas etapas do empreendimento. Segundo SU-
REHMA (1992):

“a elaboração de programas de acompanhamento e mo-
nitoramento dos impactos positivos e negativos deve levar em 
conta as diversas fases do empreendimento: pré-construção, 
implementação, enchimento do reservatório, operação e mesmo 
a desativação quando for o caso, podendo incluir também a mo-
nitoragem de acidentes e riscos.”

previsões do EIA ao longo das etapas de monitoramento, quan-
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Instalação do empreendimento.

Recolhimento das Taxas de Licenciamento - Uma vez 

emissão dos correspondentes boletos através do sistema SisLic, 
acessando-se os Serviços online no website do IBAMA.

Expedição da Licença - Uma vez recolhidas as taxas, a 

IBAMA.

Publicação da Concessão de Licença - Uma vez conce-
-

enviando cópia da mesma para o IBAMA através do sistema Sis-
Lic, sendo recomendado também a protocolização de originais 

-
so, veja o seu mapa na Fig. 2.24, acima.

os prazos legais estabelecidos pelas diversas normas consultadas 

da complexidade do empreendimento. Destaca-se que este prazo 
baseia-se na necessidade de realizar um conjunto de atividades 
de campo durante, pelo menos, seis meses, de forma a comple-
mentar as informações do EIA.

-
tam um universo de 19 (dezenove) empreendimentos hidrelétri-

2.12.3 O Licenciamento Instalação na Bahia (Licenciamento 
de Implantação)

-
to deste processo também foi realizado com base na Resolução 

Análise Prévia de Processos

-
-
-

aprovação destes programas pelos órgãos competentes.

geral, por conta do porte e complexidade do empreendimento, 

Ressalta-se ainda que, em se tratando de empreendimen-

-

conselho de assistência social.

Requerimento da Licença de Instalação -

-

Publicação do Pedido de Licença de Instalação - Uma 

publicação do pedido de licença em jornal de grande circula-

-

e remetida ao IBAMA via sistema SisLic, sendo recomendado 
também a protocolização de originais da publicação junto ao 
Instituto.

Assinatura de Termo de Compromisso Para a Com-
pensação Ambiental - Estabelece ainda a Instrução Normativa 

-
pende da assinatura do Termo de Compromisso para a implan-

sido aprovado pela Câmara de Compensação Ambiental (CCA). 
Destaca-se, no entanto, que esta é uma questão polêmica, vis-

Ambiental. Face às incertezas que permeiam a questão, sugere-
-se que o empreendedor promova uma discussão acerca do tema 
junto à DILIC e CCA.

Emissão de Parecer Técnico

sobre a instalação do empreendimento e a supressão de vegeta-
-
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vernas; entre outros.

Comprovante de Pagamento da Remuneração Para Li-
cenciamento - A formalização do processo de licenciamento de 
implantação depende do recolhimento da taxa de licenciamento, 
a qual é calculada com base no enquadramento do empreendi-

-

Tipo do 

Processo

Porte do Empreendimento
Micro Médio Grande Excep-

cional
LI 500,00 1.500,00 9.000,00

À semelhança do processo de LL, para o recolhimento 

pagamento, o que somente é feito quando da apresentação por 
-

Parecer Técnico de Disponibilidade Hídrica
-

ser obtido junto ao INGÀ, e corresponde à Reserva de Disponi-

imputa à ANEEL a responsabilidade pela obtenção da RDH, de-
vendo, portanto, o empreendedor fazer gestão junto à Agência e 

Outorga Para Execução de Obras - Face às alterações 

-

outorga para a execução de obras.

Outorga Para Extração Mineral
a extração mineral ou de outros materiais em leitos ou margens 

-

haja necessidade de extração de areia para concreto no leito do 
rio, por exemplo.

Autorização de Supressão de Vegetação e Certidão de 
Averbação de Reserva Legal -

averbação da reserva legal da propriedade em cartório, confor-

-

Adiante se encontra listada a documentação que geralmente é 
requerida pelo Instituto para o Licenciamento de Implantação de 
empreendimentos hidrelétricos, podendo esta variar a depender 
das particularidades do projeto.

A relação de documentos assinalados indica mais uma vez 
que o IMA vem adotando a prerrogativa de requerer documen-

-
trução do processo, indo além do que estabelece a Resolução 

-

Requerimento -

são apresentadas informações acerca do requerente, objeto do 
requerimento (neste caso a LI), empreendimento, contato, en-
dereço para correspondências, licenças anteriores (neste caso a 
LL), descrição da solicitação, entre outras.

Roteiro de Caracterização do Empreendimento (RCE) 
- Deve-se reapresentar o mesmo Roteiro de Caracterização do 

ocorrido alguma mudança no projeto ou alteração de tecnologia, 

Original da Publicação do Pedido da Licença de Im-
plantação -

em conformidade com modelo aprovado pelo antigo CRA, atual 
IMA, de forma semelhante à publicação de LL.

Cópia da Licença de Localização -
da cópia da licença ambiental anteriormente concedida no pro-
cesso de licenciamento ambiental, neste caso a LL.

Autoavaliação do Cumprimento dos Condicionantes da 
LL - A Autoavaliação do Cumprimento dos Condicionantes da 
LL corresponde a um relatório descritivo com indicação de todas 
as ações implementadas no âmbito da Licença de Localização, 

base na avaliação de impactos ambientais e no EIA. Destaca-se 
que à semelhança do processo na esfera federal, faz-se neces-

-

2. Licenciamento Ambiental de Usinas Hidrelétricas no Brasil e na Bahia



legais estabelecidos pelas diversas normas consultadas e um pra-

ser reduzido ou até mesmo ampliado, a depender da complexi-
dade do empreendimento. Destaca-se que este prazo baseia-se 
na necessidade de realizar um conjunto de atividades de campo 
durante, pelo menos, seis meses, de forma a complementar as 

-

2.12.5 Processo De Licenciamento de Operação

Após a concessão da Licença de Instalação da hidrelétrica de-
-

medidas compensatórias e condicionantes da LI. Destaca-se que 
as atividades relacionadas às obras dependem diretamente da 
adoção de algumas medidas de controle ambiental, em especial 

para a implantação de empreendimentos hidrelétricos.

Todas as ações implementadas pelo empreendedor no de-
correr das obras são avaliadas pelo órgão licenciador durante a 

-

cumprimento do que consta das licenças anteriores, com as me-
didas de controle ambiental e condicionantes determinados para 
a operação do empreendimento. Aplicando-se a este processo o 

-

propostas e estabelecidas nos processos anteriores do licencia-
mento ambiental (localização e instalação) foram efetivamente 
implementadas e que os impactos ambientais provocados pelo 
empreendimento tenham sido mitigados e/ou compensados, o 

de todas as suas entradas, o que também foi feito de maneira 
distinta para os licenciamentos federal e na Bahia, conforme 
adiante apresentado.

O Licenciamento de Operação na Esfera Federal - 

adoção, por parte do empreendedor, das medidas de controle 
ambiental estabelecidas nas etapas anteriores do licenciamento, 
conforme adiante descrito.

me estabelece o Código Florestal Brasileiro, obtendo-se assim a 

-

Laudo do Instituto do Patrimônio Histórico Artístico 
Nacional - 

-

-

requerido. Destaca-se que nenhuma atividade de campo no âm-

2.12.4 Outras informações ou memoriais complementares 
exigidos pelo IMA

-
riais ora descritos, todas as exigências do IMA não regulamenta-
das, como boa parte daquelas integrantes da relação apresentada 

-

anteriormente listada o processo de licenciamento de implanta-

-
dos, permitirão a concessão da respectiva LI.

Inspeções de Campo -
das novas inspeções de campo por parte do IMA antes da apro-

Emissão de Parecer Técnico e Jurídico - Uma vez con-

acerca do processo, sugerindo o deferimento ou o indeferimento 
-

de aprovação ou não do pedido de LI.

Aprovação e Expedição da Licença de Implantação - 

ser concedida pelo próprio IMA, salvo caso esta corresponda à 
-

-

seu mapa (Fig. 2.25). 
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Plano de Uso do Entorno do Reservatório (PACUERA) 
- 
legal e consiste no estabelecimento do zoneamento ambiental do 
reservatório. A sua elaboração depende da expedição de Termo 
de Referência por parte do IBAMA, devendo o empreendedor, 
portanto, fazer gestões junto ao Instituto para a sua expedição.

-
sultados do primeiro monitoramento da fase reservatório, o que 

-
-

preendimento.

-

-
tamente afetada e o ministério público.

e quatro meses, recomenda-se a sua elaboração apenas na etapa 

Requerimento da Licença de Operação - 
-

-

Publicação do Pedido de Licença de Operação - Após a 
-
-

blicação do pedido de licença em jornal de grande circulação da 

-
-

da ao IBAMA via sistema SisLic, sendo recomendado também 
a protocolização de originais da publicação junto ao Instituto.

Emissão de Parecer Técnico - -
-
-

dos, recomendando ou não a liberação do empreendimento para 
-

Relatórios de Execução dos Planos e Programas Inte-
grantes do PBA - Em geral o IBAMA condiciona na Licença de 

-
meter relatórios de acompanhamento da execução das medidas 
estabelecidas e dos programas e projetos ambientais integrantes 

hidrelétricos, frequência trimestral. Não existe uma regulamen-
-

re-se que o mesmo apresente, pelo menos, a descrição de todas 
-

obras e dos programas, cópia de toda a documentação de interes-

-

Além dos relatórios de acompanhamento, quando do reque-

consolidando todas as informações geradas nos mais diversos 
programas desenvolvidos durante a etapa de implantação do 

-
plementadas.

prazo de 45 (quarenta e cinco) dias para a avaliação técnica dos 
relatórios, sendo recomendado, no entanto, que os mesmos se-
jam gerados e apresentados ao IBAMA, juntamente com o re-

da hidrelétrica. 

Relatório de Supressão de Vegetação - À semelhança dos 

gerar relatórios de acompanhamento das atividades de desmate, 

 
-

vel, do desmate por etapas, que consiste na realização do mesmo 
à medida que as obras avançam e que suas frentes de serviço 

desmate tradicional, reduz impactos sobre a fauna e custos com 
tratamento de erosões. 

Esta técnica foi utilizada na hidrelétrica de Itapebi com 

estava prevista para ser instalada em um trecho de mata, a qual 
certamente teria sido completamente desmatada caso não tivesse 
sido utilizado o desmate por etapas.
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geralmente é requerida pelo Instituto para o Licenciamento de 
-

riar a depender das particularidades do projeto.

Requerimento 

-

-
mações acerca do requerente, objeto do requerimento (neste 

-
dências, licenças anteriores (neste caso a LL e a LI), descrição 
da solicitação, entre outras.

Roteiro de Caracterização do Empreendimento (RCE) 
- Deve-se reapresentar o mesmo Roteiro de Caracterização do 

ocorrido alguma mudança no projeto ou alteração de tecnologia, 

Original da Publicação do Pedido da Licença de Operação - 

o original da publicação do pedido de licença em jornal de gran-

com modelo aprovado pelo antigo CRA, atual IMA, de forma 
semelhante às publicações de LL e LI.

Cópia da Licença de Implantação - -
da cópia da licença ambiental anteriormente concedida no pro-
cesso de licenciamento ambiental, neste caso a LI.

Autoavaliação do Cumprimento dos Condicionantes da 
LI - A Autoavaliação do Cumprimento dos Condicionantes da 
LI corresponde a um relatório descritivo com indicação de to-
das as ações implementadas no âmbito da Licença de Implan-

Em geral é condicionada na LI a apresentação de relatórios de 
acompanhamento da execução dos programas ambientais inte-

Autoavaliação do Cumprimento dos Condicionantes da LI.

Comprovante de Pagamento da Remuneração Para 
Licenciamento - À semelhança das etapas anteriores a 
formalização do processo de licenciamento de operação depende 
do recolhimento da taxa de licenciamento, a qual é calculada 

Recolhimento das Taxas de Licenciamento - Uma vez 

processos anteriores, o que é feito a partir da emissão dos cor-
respondentes boletos através do sistema SisLic, acessando-se os 
Serviços on line no web-site do IBAMA.

Expedição da Licença - Uma vez recolhidas as taxas, a 

IBAMA.

Publicação da Concessão de Licença - Após a concessão 

-

cópia da mesma para o IBAMA através do sistema SisLic, sendo 
recomendado também a protocolização de originais da publica-

-

-
co) dias. Destaca-se que este prazo não considera o prazo de ela-

2 (dois) meses e de 2 (dois) a 4 (quatro) meses, respectivamente.

-
formado devido à falta de informações acerca das datas de for-

-

2.12.6 O Licenciamento de Operação na Bahia

À semelhança das etapas anteriores, o Licenciamento de 

Análise Prévia de Processos -

-

elaboradas para a LL e LI, alterando-se apenas a indicação do 

-
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leis aplicáveis e à melhoria contínua, expressando suas in-
tenções e princípios em relação ao desempenho ambiental 
da atividade. 

organização terá como bases:

I - comprometimento da alta administração;

II - atendimento aos requisitos legais;

III - melhoria contínua e prevenção;

IV - comunicação com as partes interessadas;

V - estabelecimento dos objetivos e metas ambientais. 

§ 2º - A política ambiental deverá ser amplamente 
divulgada, interna e externamente. 

§ 3º - Quando do requerimento de Licença de Operação 
e de sua renovação, a organização deverá apresentar 
ao IMA o documento contendo a sua política ambiental, 
que integrará o processo de licenciamento, dando-lhe 
divulgação na imprensa escrita do Estado da Bahia.

-
-

presa, estabelecida pela alta administração, devidamente divul-
gada, na imprensa escrita do Estado da Bahia;

Outras informações ou memoriais complementares exi-
gidos pelo IMA -
mações ou memoriais ora descritos, todas as exigências do IMA 
não regulamentadas, como boa parte daquelas integrantes da 

toda a documentação anteriormente listada o processo de licen-

Inspeções de Campo - No decurso da implantação do em-
preendimento deverão ser realizadas inspeções de campo para 

-

Emissão de Parecer Técnico e Jurídico - Uma vez con-

em especial os relatórios de execução dos programas integrantes 
-

cesso, sugerindo o deferimento ou o indeferimento da licença de 

Tipo do 

Processo

Porte do Empreendimento
Micro Médio Grande Excep-

cional
500,00 1.000,00 2.000,00 5.000,00

À semelhança das etapas anteriores, para o recolhimento 

pagamento, o que somente é feito quando da apresentação por 
uenta por cen-

Cópia da Ata de Criação da CTGA - A Comissão Técni-

-
controle ambiental. Atualmente encontra-se fundamentada na 

-
tal deverá ser constituída nas instituições públicas e privadas 
a Comissão Técnica de Garantia Ambiental – CTGA, com o 
objetivo de coordenar, executar, acompanhar, avaliar e pronun-
ciar-se sobre os programas, planos, projetos, empreendimentos 
e atividades potencialmente degradadoras desenvolvidas no 
âmbito de sua área de atuação.”

A CTGA representa um avanço na gestão ambiental da 

ao IMA cópia da Ata de criação da CTGA, devidamente regis-

empresa estiver localizada, acompanhado do Regimento Interno 
-

lente do seu coordenador.

Política Ambiental da Empresa - 
ambiental da Bahia é a solicitação de que, para a operação de 

uma ferramenta para o autocontrole ambiental.

-
-

sistema de licenciamento ambiental, excetuando-se as de 
micro e pequeno porte, deverão formular a sua política 

-
metimento corporativo no que se refere ao atendimento às 
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agilidade no processo de licenciamento, este tempo tem sido 

três anos.

-

-
-

podendo servir de benchmarking pelo licenciamento ambiental.

Com relação ao licenciamento ambiental na Bahia, consta-
tou-se que houve um retrocesso nos últimos anos devido à falta 
de informações, anteriormente disponibilizadas via internet atra-
vés do sistema Cerberus. Uma prova deste retrocesso é a per-

em processo de reestruturação, o que, num primeiro momento, 

Constatou-se também a necessidade de regulamentar a inte-
gração entre os diversos órgãos participantes do processo de li-
cenciamento, em especial quanto às responsabilidades e prazos, 

Normativa do IBAMA, o qual não tem ascensão sobre outros 

Ainda com relação aos aspectos legais, resta patente uma 

Além disso, com a declaração de inconstitucionalidade par-
-

-

atrair novos investidores para este importante mercado, o que 
passa necessariamente por uma reformulação do marco regula-
tório ambiental atualmente vigente no Brasil.

Aprovação e Expedição da Licença de Implantação - 

ser concedida pelo próprio IMA, salvo caso esta corresponda à 
-

-

legais estabelecidos pelas diversas normas consultadas, o qual é 
relativamente curto, sendo recomendada assim a formalização 
do mesmo com, pelo menos, 4 (quatro) meses de antecedência 

-

 

2.13 Conclusões

representou o marco zero do licenciamento ambiental no Brasil. 
-

ticas de planejamento e de integração entre os diversos órgãos 
envolvidos no processo de licenciamento ambiental.

sempre dilatados, os estudos e documentos apresentados para 
a instrução dos processos são, em geral, incompletos, e os em-
preendedores nem sempre conhecem as exigências estabelecidas 

Tudo isso, associado à falta de estrutura dos organismos licen-
ciadores nas mais diversas esferas, tem levado a atrasos na im-
plantação de empreendimentos considerados estratégicos para o 

A partir de levantamento de dados feito junto ao sistema 
de licenciamento ambiental do Instituto Brasileiro do Meio Am-

-

processo de Hidrelétrica, passando pela elaboração e aprovação 
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